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. CONSELHO ESTADUAL DE enucação Eno 

Autoriza o funcionamento condicional do Ginásio Mu= | 

nicipal “Santa Rosa de Lima”, da cidade de.  Cabecei= | 

“ras neste Estado. | n 

a o “CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE. E GOIÁS, a nos tere 
És mos do Art. 29, da Lei Estadual nº 4 240, de 9/11/62, aprovou e eu, | 

Secretário da Educação e Cultura, na conformidade das disposições | 

“manadas do Art. 3! da mencionada Lei, homologo a seguinte. Resolução: | | 

Art. |º - Fica, autorizado o funcionamento condicional, do Ginásio. Mu |O 

: nielpal “Santa Rosa de Lima”, da cidade de Cabeceiras, neste. Estado, 

- mentido pela, Prefeitura Municipal. de Cabeceiras e destinado, a minis- | 

“-trar, eu regime] de externato, no perfodo noturno, o ensino do Curso | 

Cinasial Secundário-1* ciclo, para frequência de alunos de ambos. os | 

S0x0s. oa e o . 

Arte 200 Está Resolução; homologada pelo Senhor « Secretário da Educa | 

| ção e Cultura, entrará em vigor na data de sua publicação. 

Arte 38 - Revogam-se as disposições em contrário. .. 

SALA DAS SESSÕES DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÁS, em Golã- | 

nia, aos 31 dias do mes de ia de 1,973. 
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